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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Profll Judith de Oliveira Garcez• 

Secretaria Munldpal de Governo e Neg6claa lurfdl-

DECRETO Nº 4.395 DE 01 DE ABRIL DE 2003 

RR}utda o preço da tarifa do ,,,,,,.,,,,,,. 
colfltlvo urlHmo de Aals . 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Assis. no uso de suas 

atnbuições legais e em vista o disposto no Artigo 150, da Lei Organica do Municlpio de Assis; 

Considerando o que lhe foi requerido pela Concessionérla de transporta colellvo 
urbano; 

Considerando a necessidade de manter o equillbrio econõmico-linanceiro da 
emprasa de transporte coletivo urbano; 

Considerando os rasullados dos estudos raalizados pelo Departamento Municipal 
de Transito de Assis - DMT A, voltados para a anéllse técnica da proposta da Concessionéria; 

DECRETA: 

Art 1°. A tarifa do transporta coletivo urbano de Assis. outorgado é Concessionéria 
TRANSASSIS TRANSPORTE COLETIVO ASSIS L TOA, fica raajustada pera 
RS 1,50 (um rael e cinquenta centavos), a partir da zero hora do dia 05 de abril de 
2003, de confonnidade com a Lei n• 168, de 16 de setembro de 1994, da camara 
Municipal de Assis 

Art 2". A tarifa senll íinica para todas as linhas do sistema regular de transporte coletivo 
municipal, ressalvadas as iaenç6es e raduções jé estabelecidas por força de lei. 

Art 3ª. Este Decrato entrara em vigor na data de sua publicac;ao. 

Art 4ª. Revogam-u as disposições em contnllrlo. 

Prefeitura Munlclpel de Assis, em 01 de abril de 2003. 
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